
LEGISLAÇÃO 
Viseu, 22 de fevereiro de 2019 

MAPA INTEGRADO DE REGISTO DE RESÍDUOS – MIRR 

SUBMISSÃO ATÉ 31 DE MARÇO DE 2019 

 

A AIRV – Associação Empresarial da Região de Viseu informa e alerta todos os seus associados, de que se encontra a decorrer o prazo de 

submissão do MIRR relativo ao ano de 2018, terminando no dia 31 de março de 2019. 

 

O que é o MIRR? 

O MIRR (Mapa Integrado de Resíduos) é um conjunto de formulários onde são registados os dados (referentes ao ano anterior) sobre a 

produção e gestão de resíduos. 

Os dados a registar dependem do enquadramento selecionado por cada empresa e incluem: 

•  Origem descriminada dos resíduos; 

•  Quantidade, classificação e destino discriminados dos resíduos; 

•  Identificação das operações efetuadas; 

•  Identificação dos transportadores. 

O acesso ao MIRR faz-se exclusivamente através da plataforma SILiAmb e a sua submissão encontra-se sujeita ao pagamento da taxa SI-

RER – Taxa anual de registo. 

O preenchimento e submissão do MIRR podem ser efetuados utilizando as credenciais (NIF/NIPC e password) da própria empresa ou de 

um responsável nomeado para este efeito. 

 

Alterações introduzidas face aos anos anteriores: 

São as seguintes as alterações ao preenchimento do MIRR 2018: 

•  Possibilidade de pré-preencher os formulários B, C1, C2 e D1 com os dados das guias eletrónicas de acompanhamento de resí-

duos (e-GAR) emitidas na plataforma SILiAmb. Esta possibilidade já existiu no ano anterior mas não abrangia a totalidade do ano, 

uma vez que as e-GAR só entraram em funcionamento em maio de 2017 e apenas com caráter facultativo. 

•  Novo formulário C1 – Fluxos específicos, para operadores de gestão de resíduos que declaram neste formulário receber códigos 

LER de REEES (resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos), RPA (resíduos de pilhas e acumuladores); e VFV (veículos em fim 

de vida). 

•  Novo formulário FER (fim de estatuto de resíduos), para os operadores de tratamento de resíduos que apliquem o fim de estatu-

to de resíduo a pelo menos um tipo de material. 

 

Quem está obrigado a preencher o MIRR? 

Nos termos do Artigo 48º do RGGR (Regime Geral da Gestão de Resíduos), são obrigadas a preencher o MIRR: 



•  As pessoas singulares ou coletivas responsáveis por estabelecimentos que empreguem mais de 10 trabalhadores e que produ-

zam resíduos não urbanos. 

•  As pessoas singulares ou coletivas responsáveis por estabelecimentos que produzam resíduos perigosos. 

•  As pessoas singulares ou coletivas que procedam ao tratamento de resíduos a título profissional. 

•  As pessoas singulares ou coletivas que procedam à recolha ou ao transporte de resíduos a título profissional. 

•  Os operadores que atuam no mercado de resíduos, designadamente como corretores ou comerciantes. 

 

Para determinação do nº de trabalhadores para estes efeitos, são considerados o nº total de trabalhadores no estabelecimento, indepen-

dentemente do vínculo jurídico que tenham para com a empresa (mesmo que sejam prestadores de serviços), desde que contribuam 

para a produção de resíduos. 

 

Considera-se estabelecimento a entidade ou parte da entidade (fábrica, oficina, armazém, loja, entreposto, estaleiro, clinica, etc..) situa-

da num local topograficamente identificado, no qual ou a partir do qual se exerce uma atividade económica. 

Se a empresa tiver mais do que um estabelecimento que esteja sujeito ao preenchimento do MIRR, deve fazê-lo individualmente. 

 

Os conceitos de resíduos que são considerados para efeitos de preenchimento e submissão do MIRR são os seguintes: 

RESIDUOS URBANOS – É o resíduo proveniente de habitações bem como outro que, pela sua natureza ou composição, seja semelhante 

ao resíduo proveniente de habitações. 

 

RESIDUOS NÃO URBANOS – São todos os que não se enquadram no conceito de resíduo urbano. Exemplos – veículos em fim de vida, 

óleos usados, pneus, baterias, pilhas, resíduos de construção ou demolição, resíduos resultantes de atividades agrícolas ou industriais, 

entre outros. 

 

Se o estabelecimento produzir pequenas quantidades de resíduos urbanos (menos de 1100 litros por dia) e sendo os mesmos colocados 

em ecopontos, ecocentros ou contentores próprios e recolhidos pelos serviços municipais, não precisa de preencher o MIRR. 

 

PRAZO 

A submissão do MIRR decorre entre 1 de janeiro de 31 de março de 2019. 

Durante este período o MIRR pode ser alterado ou retificado. 

Alerta-se, no entanto que, após 31 de março de 2019 não é possível entregar o MIRR ou proceder a retificações ou correções de erros. 

 

Penalizações 

A falta de preenchimento e submissão do MIRR constitui contraordenação grave punida com coima, cujo montante varia consoante a 

qualidade de pessoa singular ou coletiva. 

 

Consulte aqui o MANUAL DE PREENCHIMENTO DO MIRR 

 

AIRV – Associação Empresarial da Região de Viseu 
Edíficio Expobeiras – Parque Industrial de Coimbrões – 3500 618 Viseu 

Tel: 232470290  Fax: 232470299  Email: chenriques@airv.pt  www.airv.pt 

https://apoiosiliamb.apambiente.pt/sites/default/files/documentos/Manual_SILiAmb-MIRR_v7.1.pdf

